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REGULAMENTO ELEITORAL PERMANENTE PARA ELEIÇÃO DE INSPETORES DO CREA-PR 

 

CAPÍTULO I - DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Art. 1º Este Regulamento Eleitoral Permanente fixa normas para eleição de inspetores no âmbito do Crea-
PR.  

Art. 2º Cabe à Comissão Eleitoral Regional de Inspetores – CERI a elaboração do calendário e 
encaminhamento para aprovação do Plenário do Crea-PR.  

Art. 3º Cabe à CERI convocar o processo eleitoral, por meio do Edital – de convocação, cabendo-lhe as 
providências para dar publicidade, da seguinte forma:  
I - afixação do Edital no mural eleitoral da sede do Crea-PR e em todas as inspetorias e postos de 
atendimento;  
II - inserção do Edital na home page do Crea-PR, em site específico “Eleição de Inspetores”;  
III – providenciar o envio do Edital de convocação, via de boletim eletrônico, às entidades de classe, 
entidades classistas, instituições de ensino, conselheiros titulares e suplentes e inspetores;  
IV – solicitar a utilização de todos os veículos de comunicação do Crea-PR para divulgação.  

Art. 4º O processo eleitoral terá início com a instituição da CERI pelo Plenário do Crea-PR, e será concluído 
com a homologação e divulgação do resultado pelo Plenário do Crea -PR.  

Art. 5º Em cada uma das Inspetorias serão eleitos Inspetores em até igual número às Câmaras 
Especializadas em funcionamento, conforme as modalidades profissionais estabelecidas na Tabela de 
Títulos Profissionais, anexo da Resolução nº 473/2002 do Confea.  

§ 1º Serão considerados eleitos Inspetores, os profissionais que, dentro de suas respectivas modalidades, 
obtiveram o maior número de votos, por maioria simples.  

§ 2º No caso de empate, será considerado eleito o profissional com registro mais antigo no Crea -PR.  

§ 3º O mandato dos Inspetores eleitos será de 18 meses a contar do mês da posse;  

§ 4º Homologado o processo eleitoral pelo Plenário do Crea -PR, na primeira reunião do Colégio de 
Inspetores será indicado pelos eleitos, o Inspetor Chefe, devendo este ser profissional de nível pleno.  

Art. 6º Para os efeitos deste Regulamento Eleitoral, é considerado eleitor o profissional em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea.  

Parágrafo único. Cada profissional terá direito a votar em um único nome por modalidade relativa a cada 
uma das Câmaras Especializadas, da jurisdição da Regional de seu domicilio.  

Dos Órgãos do Processo Eleitoral  

Art. 7º São órgãos do processo eleitoral:  
I - o Plenário do Crea -PR, com jurisdição em todo o estado do Paraná;  
II - a Comissão Eleitoral Regional de Inspetores – CERI;  
III - o Departamento de Tecnologia da Informação – DTI do Crea-PR;  
IV – o Departamento Jurídico – DEJUR do Crea-PR; 
V - as Regionais, Inspetorias e Postos de Atendimento do Crea-PR;  
VI – a Secretaria Geral e a Assessoria de Comunicação do Crea-PR. 

Do Plenário do Crea-PR  

Art. 8º Instituir a CERI, acompanhar o processo eleitoral e homologar os resultados.  
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Da Comissão Eleitoral Regional de Inspetores – CERI  

Art. 9º A CERI será instituída pelo Plenário do Crea -PR, sendo composta por cinco conselheiros, todos no 
exercício da titularidade da função.  

Parágrafo único. A CERI atuará subordinada ao Plenário do Crea -PR.  

Art. 10. A CERI elegerá o coordenador e o coordenador-adjunto.  

§ 1º São atribuições do coordenador da CERI:  
I. Representar a CERI junto ao Plenário;  
II. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Eleitoral;  
III. Convocar e coordenar as reuniões da CERI.  

§ 2º São atribuições do coordenador adjunto da CERI:  

I. Substituir o Coordenador, quando da sua ausência, além de presidir, convocar e coordenar a reunião da 
CERI.  

Art. 11. A CERI contará com Assessor indicado pela Presidência, com perfil apropriado para a função.  

Art. 12. As decisões da CERI serão aprovadas pela maioria de seus membros titulares.  

Art. 13. Compete à CERI:  
I - dar publicidade à eleição;  
II - julgar requerimento de registro de candidatura ao cargo de Inspetor;  
III - atuar como órgão decisório, deliberativo, disciplinador, coordenador, consultivo e fiscalizador do 
processo eleitoral, a qualquer tempo, de modo a assegurar a legitimidade e a moralidade do processo 
eleitoral;  
IV - requisitar ao Crea-PR os recursos necessários à condução do processo eleitoral;  
V - deferir e indeferir os registros de candidatura;  
VI - apresentar relatório final de apuração ao Plenário do Crea-PR;  
VII - manter o Plenário do Crea-PR informado do processo eleitoral; e  
VIII - elaborar atas, editais e demais informes para o bom andamento do processo eleitoral.  

Do Departamento de Tecnologia da Informação - DTI do Crea-PR  

Art. 14. Desenvolver, implantar e acompanhar o processo eletrônico de inscrição e de votação via internet, 
de acordo com o calendário estabelecido, e disponibilizar à CERI relatório final de votos por Inspetoria.  

Das Regionais, Inspetorias e Postos de Atendimento  

Art. 15. Cabe às Regionais, Inspetorias e Postos de Atendimento:  
I – tomar ciência do regulamento e calendário eleitoral;  
II – prestar orientação aos profissionais interessados em candidatar-se a inspetor;  
III – divulgar o processo eleitoral, em especial o calendário, a todos os profissionais jurisdicionados;  
IV – disponibilizar todas as informações do pleito no mural eleitoral;  
V – Recepcionar os Inspetores eleitos.  

CAPÍTULO II - DA CANDIDATURA, DA POSSE E DO MANDATO 

Art. 16. O profissional interessado em concorrer à eleição para inspetor do Crea-PR deverá preencher as 
condições de elegibilidade, não incidir em inelegibilidade, realizar dentro do prazo fixado seu registro de 
candidatura e ter sua candidatura deferida na forma deste Regulamento Eleitoral.  

Art. 17. São condições de elegibilidade para concorrer à função no Sistema Confea/Crea:  
I - ser brasileiro;  
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II - ser profissional registrado e em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea;  
III - estar no gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; e ter idoneidade moral no meio social;  
IV - possuir residência fixa na jurisdição da inspetoria do Crea-PR onde se candidatar, dado este confirmado 
através do cadastro do profissional no Sistema Corporativo do Crea-PR;  

Art. 18. É inelegível e não pode exercer mandato no Sistema Confea/Crea aquele que:  
I - for declarado incapaz, insolvente ou ter sido sócio de empresa declarada falida;  
II - for condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado ou acórdão confirmatório de 
condenação criminal em primeiro grau de jurisdição, pela prática de crimes previstos no Código Penal 
Brasileiro ou em Leis Penais Especiais ou pela prática de contravenções penais, pelo prazo de cinco anos, 
após o trânsito em julgado da decisão judicial ou da certidão do acórdão confirmatório da condenação em 
primeiro grau de jurisdição;  
III - tiver penalidade por infração ao Código de Ética Profissional ou por atos administrativos nos últimos 
cinco anos contados a partir da decisão transitada em julgado, até a data da publicação do edital 
convocatório das eleições;  
IV - tiver suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, rejeitadas por irregularidade 
insanável ou ato de improbidade administrativa, com decisão irrecorrível ao órgão competente, nos últimos 
cinco anos, contados a partir da decisão transitada em julgado;  
V – não gozar de reputação ilibada e conduta compatível à dignidade do cargo no meio social em que se 
dará o exercício da função de Inspetor. 
 
Parágrafo Único. O candidato eleito deverá manter as mesmas condições durante seu mandato, sob pena de 
inelegibilidade superveniente. 
 
Do Candidato  

Art. 19. Estão aptos a concorrer à eleição para inspetor do Crea-PR os profissionais de  
nível superior, tecnólogo ou técnico, que preencham as seguintes condições:  
I – Não possuir débitos relativos à anuidade;  
II – Não possuir débitos relativos a processos de fiscalização em que ocorreu a preclusão administrativa;  
III – Não ter infração ao código de ética, nos últimos 5 anos, contados da data em que ocorreu a preclusão 
administrativa;  
IV - possuir residência fixa na jurisdição da inspetoria do Crea-PR onde se candidatar, dado este confirmado 
através do Sistema Corporativo do Crea-PR;  
V - não acumular mais de (2) dois mandatos consecutivos, devendo haver, neste caso, um interstício de (1) 
um mandato para nova reeleição.  
VI - Não acumular cargos dentro do Sistema CONFEA/ Creas, por exemplo, de Conselheiro (titular ou 
suplente) e Inspetor simultaneamente.  
VII - não ser funcionário remunerado do Sistema CONFEA/ Creas.  

Parágrafo1º. Nos termos da Resolução 347/90, será considerado exercício eventual de mandato, aquele 
exercido em período inferior a um (1) ano, não sendo considerado como mandato exercido.  

Parágrafo 2º. Nos termos da Resolução 347/90, o Atestado de Serviços Meritórios Prestados à 
Regulamentação e à Fiscalização Profissional da Engenharia, Agronomia e Geociências, será concedido ao 
profissional que tenha exercido, eficientemente, a função de Inspetor, por prazo não inferior a um (1) ano.  

Do Requerimento de Registro de Candidatura  

Art. 20. O interessado em concorrer ao cargo de inspetor deverá realizar sua inscrição, unicamente através 
do preenchimento do requerimento específico disponibilizado no site www.crea-pr.org.br / ícone ELEIÇÃO 
DE INSPETORES.  

Art. 21. A inscrição para o pleito eleitoral, ou seja, o preenchimento do requerimento de registro de 
candidatura deverá ocorrer no prazo e horário previsto no calendário eleitoral.  

Da Apreciação do Requerimento de Registro  
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Art. 22. Encerrado o prazo para requerimento de registro, cabe a CERI publicar Edital dos requerimentos 
apresentados e posteriormente, após análise dos requerimentos, publicar o Edital - dos requerimentos 
deferidos e indeferidos, conforme datas previstas no calendário eleitoral.  

Do Recurso  

Art. 23. Após a publicação do Edital - dos requerimentos deferidos e indeferidos, abre-se prazo de (1) um dia 
para apresentação de recurso.  

Art. 24. A CERI procederá à análise e julgamento do recurso em data imediatamente posterior publicará o 
Edital - dos recursos apresentados.  

Das Nulidades  

Art. 25. É nulo o processo de candidatura cujos atos se fizerem em desacordo com quaisquer das regras 
estipuladas no Capítulo II do presente Regulamento Eleitoral. 

Parágrafo único. Em sendo constada a nulidade a que se refere o caput, a CERI, após exercer suas 
competências previstas nos arts. 13, II, V, 22 e 24 deste Regulamento, submeterá sua decisão ao Presidente 
do Crea-PR, o qual poderá homologá-la ou reformá-la de plano, sem a necessidade de encaminhá-la ao 
Plenário, em atendimento ao que dispõe o art. 94, XXIX do Regimento Interno do Conselho Regional.  

Da Campanha Eleitoral  

Art. 26. É facultada aos candidatos a realização de propaganda eleitoral antes da eleição, devendo ser 
coibidos os eventuais excessos, sendo vedada a utilização de qualquer recurso financeiro do Crea-PR.  

CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO 

Do Início da Votação  

Art. 27. A eleição ocorrerá na data prevista no Edital - de convocação.  

Art. 28. Os inspetores serão eleitos pelo voto direto, via internet.  

Parágrafo único. Haverá em todas as Regionais, Inspetorias e Postos de Atendimento do Crea-PR, 
respeitado o horário normal de funcionamento, (1) um computador disponível para a eleição via internet.  

Art. 29. Para acesso à votação eletrônica o profissional utilizará a senha de acesso restrito usada 
normalmente na home page do Crea-PR.  

Parágrafo único: O profissional que não possuir senha poderá solicitá-la através do serviço gratuito 0800 041 
0067.  

Do Encerramento da Votação  

Art. 30. Ao término do prazo estabelecido para votação, o DTI encaminhará relatório à CERI com o quadro 
completo da eleição.  

Art. 31. Cabe à CERI elaborar e dar publicidade ao Edital – dos profissionais mais votados por modalidade e 
Inspetoria, no prazo previsto no calendário eleitoral.  

Do Recurso  

Art. 32. Após a publicação do resultado da votação, abre-se prazo de (1) um dia para apresentação de 
recurso – Anexo I.  
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Art. 33. Cabe à CERI proceder à análise e julgamento do recurso em data imediatamente posterior ao 
vencimento do prazo para apresentação de recurso e dar publicidade através do Edital - dos recursos 
apresentados.  

Da Homologação dos Resultados  

Art. 34. A CERI submeterá o Edital - dos profissionais mais votados por modalidade e Inspetoria e, o Edital – 
dos recursos apresentados, se houver, à aprovação do Plenário do Crea-PR, publicando então o Edital - dos 
inspetores eleitos, conforme estabelecido no calendário eleitoral.  

Da Posse  

Art. 35. O candidato eleito, para tomar posse e entrar em exercício na função de Inspetor, deve apresentar, 
no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação do resultado eleitoral, na sede da Inspetoria ou Regional do 
Crea-PR da jurisdição para a qual foi eleito, comprovação de atendimento aos Arts. 17, 18 e 19, bem como, 
os documentos a seguir: 
I. Certidões negativas dos cartórios de distribuição das varas cível e criminal da justiça comum, expedidas na 
comarca do domicílio eleitoral do requerente, com prazo não superior a noventa dias da data da emissão;  
II. Formulário de autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do 
Imposto de Renda Pessoa Física (modelo anexo). 

Parágrafo único. Decorrido o prazo, sem atendimento ao exigido, o candidato será considerado desistente. 

Do Exercício da Função  

Art. 36. O Inspetor que durante um ano faltar, sem justificativa prévia, a três reuniões consecutivas, ou não, 
perderá automaticamente o mandato.  

§ 1º - Para efeito deste artigo serão computadas as reuniões ordinárias realizadas nas Inspetorias;  

§ 2º - Considera-se ano o interstício entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de cada ano, para efeito de 
contagem de faltas.  

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. Após o pleito, para as vagas em aberto não preenchidas não serão aceitas indicações no último terço 
do mandato. 

Art. 38. Os casos omissos e/ou não previstos serão resolvidos em última instância pela Comissão Eleitoral 
Regional de Inspetores, respeitado este regulamento e demais normas pertinentes.  

Art. 39. Quem, de qualquer forma, contribuir para a ocorrência de fraude ou descumprimento deste 
Regulamento Eleitoral, estará sujeito às penalidades do Código de Ética Profissional, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e criminal decorrentes.  

Art. 40. Este regulamento entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Plenário do Crea-PR.  

Curitiba, 14 de julho de 2017. 

Sessão Plenária xxx/2017.  

Revisão CERI/2017 
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ANEXO I  
DO REGULAMENTO ELEITORAL  
                                          PROTOCOLO 

 
 

 
 
Formulário de autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de 
ajuste anual do Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF e autorização de divulgação 
de dados cadastrais 
 

1) DADOS PESSOAIS 

NOME: 

Registro:       CPF: 

Função:      E-mail: 

Inspetoria:      Telefone: 

Período de Ocupação da Função: 

 

2) AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, para fins de cumprimento da exigência contida no art. 13 da Lei 8.429, de 1992, e 
no art. 1º da Lei 8.730, de 1993, e enquanto sujeito ao cumprimento das obrigações previstas 
nas Leis 8.429, de 1992, e 8730, de 1993, o Tribunal de Contas da União – TCU a ter 
acesso aos dados de Bens e Rendas exigidos nas mencionadas Leis, das minhas 
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas 
retificações apresentadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
Autorizo também a divulgação de meus dados de contato (e-mail, números de telefone 
comercial e celular) nos canais de comunicação do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Paraná – Crea-PR, para fins do exercício desta função pública. 
 

3) DATA E ASSINATURA 

 

 
 

_____________, _____________________ 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________ 

ASSINATURA 

Agente Público 
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ANEXO II  
DO REGULAMENTO ELEITORAL 
 
RECURSO 
 
Impetrante:  
Impetrado:  
Teor:  
Local e data:  
Nome e assinatura 
 
Todos os campos acima são de preenchimento obrigatório. Preencher com letra 
legível ou digitado e enviar para inspetores@crea-pr.org.br, ou protocolar em uma 
das unidades do CREA-PR, dentro do prazo estabelecido no calendário. 
 
 


